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A PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79 da Lei Complementar nº 75/93, bem como o contido 

no Ofício nº 1081/2021/GAB-PGJ, resolve D E S I G N A R a promotora de justiça AMANDA  

RIBEIRO DOS SANTOS, designada junto à 064ª ZE de Jaguapitã para atuar nos autos de Ação Penal 

Eleitoral n. 0600642-63.2020.6.16.0067 em trâmite na 067ª Zona eleitoral de Astorga/PR, em razão 

da suspeição do titular. 

                             ELOISA HELENA MACHADO    

Procuradora Regional Eleitoral  
Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 15 set. 2021. Caderno Extrajudicial, p. 20. 
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